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LEI MUNICIPAL, Nº 6.082 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

INSTITUI A “SEMANA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À 

ALIENAÇÃO PARENTAL”. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1º - Fica instituída a “Semana de Conscientização e Prevenção à 

Alienação Parental”, a ser realizada na semana que incluir o dia 25 de abril – Dia 

Internacional da Conscientização sobre Alienação Parental, no Município de 

Conselheiro Lafaiete.  

Parágrafo único. A semana que se refere o caput deste artigo passa a 

integrar o Calendário Oficial do Município.  

 Art. 2º - A Semana de Conscientização e Prevenção à Alienação Parental 

terá por objetivo ampliar a conscientização, a discussão, a divulgação, e 

consequentemente, a prevenção da alienação parental.  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021. 
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